	[image: image1.png]



ESTADO DE SERGIPE

MUNICÍPIO DE ARACAJU

CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU
	



PROJETO DE LEI  Nº            2020

Autoria: Vereador Cabo Amintas
Institui a obrigatoriedade da apresentação da Caderneta de Saúde da Criança – Carteira de Vacinação - no momento da matrícula escolar dos alunos da rede pública e particular de ensino do Município de Aracaju, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Aracaju: 

Faz saber que a Câmara de Vereadores de Aracaju aprovou, e ele sanciona a seguinte lei:
Art. 1º Fica obrigatória a apresentação da Caderneta de Saúde da Criança - Carteira de Vacinação - no momento da matrícula dos alunos, com idade de até 18 anos incompletos, da rede pública e privada de ensino do Município de Aracaju.
Art. 2º Os pais ou responsáveis que não apresentarem o carteira de vacinação do aluno ou apresentarem o cartão desatualizado serão notificados no ato da matrícula ou rematrícula para regularizar a situação no prazo de 30 (trinta) dias.
Parágrafo único. Para efeito do disposto no “caput” deste artigo, entende-se por carteira de vacinação atualizado aquele que contar, conforme a idade, com todos os registros de vacina elencados no Calendário Nacional de Vacinação emitido pelo Ministério da Saúde.
Art. 3º O descumprimento do disposto no art. 2º desta Lei não impedirá a formalização da matrícula do aluno, mas obrigará o estabelecimento de ensino a 
comunicar formalmente a situação da criança ou do adolescente ao Conselho Tutelar da área de sua abrangência para as devidas providências.
Art. 4º O aluno emancipado será responsável por manter a Caderneta de Saúde em dia, com todas as vacinas do calendário. 
Art. 5º Todas as vacinas obrigatórias deverão estar anotadas na Caderneta de Saúde.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.
Art. 7º Esta lei deverá ser regulamentada pelo Poder Executivo, no que couber, no prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da publicação.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em sentido contrário.
Câmara Municipal de Aracaju,  26  de agosto  de 2020.
Cabo Amintas

Vereador
JUSTIFICATIVA

O presente projeto tem por desiderato colaborar com o Ministério da Saúde na imunização da população, bem como proteger crianças e adolescentes que estão vinculados à rede pública e particular de ensino do Município de Aracaju de doenças que podem ser evitadas através da vacinação.

A caderneta de vacinação ou carteira de vacinação é um instrumento muito importante que assegura o direito à saúde desde o nascimento da criança em maternidade pública e privada até os 18 anos de idade.

Apesar de toda a campanha de conscientização sobre a importância da vacinação e, mesmo considerando que o Brasil tem um dos mais avançados programas de vacinação do mundo com um extenso rol de imunobiológicos pelo Sistema Único de Saúde, os especialistas vêm percebendo a redução da taxa de vacinação no Brasil nos últimos anos e o resultado dessa redução é o aparecimento de doenças controladas ou até mesmo erradicadas como, por exemplo, o sarampo e a caxumba.
Segundo o Ministério da Saúde, atualmente, são disponibilizadas pela rede pública de saúde de todo o país 17 vacinas no Calendário Nacional de Vacinação, para combater mais de 20 doenças, em diversas faixas etárias. Há ainda outras 10 vacinas especiais para grupos em condições clínicas específicas, como portadores de HIV, disponíveis nos Centros de Referência para Imunobiológicos Especiais (CRIE). (Fonte: http://www.blog.saude.gov.br/index.php/35633-doencas-preveniveis-por-meio-da-vacinacao)

Ainda segundo o Ministério da Saúde, a vacina é importante para todas as idades e, por isso, manter a carteira de vacinação atualizada com todas as vacinas é a única forma de evitar o retorno de doenças já erradicadas. 
De fato, a vacina é um instrumento de proteção individual e coletivo porque ao imunizar a pessoa vacinada protegendo-a do alcance de doenças, também acaba protegendo as demais pessoas que, por algum motivo, não puderam receber a vacina. 
Diante desse contexto, tornar obrigatória a apresentação da Caderneta de Saúde da Criança no momento da matrícula ou rematrícula da criança nas redes pública e privada de ensino é uma forma de assegurar à criança e ao adolescente o direito à saúde e de forçar os pais ou responsáveis a vacinar seus filhos de acordo com o calendário de vacinação divulgado pelo Ministério da Saúde.

Por isso, peço aos nobres colegas apoio a este projeto que fará bem a esta casa legislativa, ao executivo municipal e a sociedade aracajuana.        

Cabo Amintas

Vereador
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